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O MITNICÍPIO DE ÁGUA FRIÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.606.70210001-65, com sede à Rua Rui Barbos4 n" 10, centro, Agua Fria/Bahia, neste ato representado por seu

Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasi;lelro, §olteiró, iesidente e domiciliado na Rua lrará, no 9991,

Cenho, Água Fria-BA, CEP:4E.170.000, inscrito no CPFn" 816.101.14S15 e RG n" 112750577, e a empresa P.R
AQIIINO-RÂMOS LTDA,, estabslecidq na RuaM$oplJúi4q n" 049, Cidrde hará-BA, cep: 44.255-000, Telefo ne

(J5\ 98247 -5821,q-mail: pr.aouinotamosídhotmail.corn, CNPJ n' 18.265.040/0001-20, nsste ato representada pelo

ài'únrvalbo A\õ§EMõ§Jãii;iõ;;;or, casado, portador da carteira de identidade RC n"

0964347911 SSP/BA, inscrito no CPF sob- p ttiii:,92Q.20S:065p, dotBvantê denominada PROMITENTE
FORNECEDORA, nos termos do aí. ltda.Lci Federal no 8.66619i, côi| r 'ú3úIerações nela inseridas pela Lei

Federal no 8.883/94, Lei Federal n' 10.520i2Q.ç2 e^dçpais qormgs tÇgqi§.ppliç4yêis e considerando o resultado da

licitação modalidade PREGÃo ELETRÔMCO No00r2023, pam REGISTBo DE PREçOS, confoÍme consta

do Processo Administrativo ll" 005/2023, Íir.rqam a.prqsente Ata de ReglStro dcPreços, obedecidas as disposições

da Lei n" 8.666/93, suas alterações posterior§ÇlpscÍEto pederal n" 7.892113 e as condições seguintes:

cLÁusuLA I - Do oBJETo E Do vAloil '::r: r': - 
" :

l3.l - Através da presênte âa ficaÍn regishados os seguintes preços, p8ra futura e eventual-REGISTRO DE
PREÇO PARÂ FUTURÂ E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SEMENTES DE FEIJAO E MILHO'
EspdcÍFICAs pARA o PLANTIo, PARA AúL{DÉR As DEMANDA§ Do MLTMcFIo DE ÁGUA
FRIA-BA, conforme a seguir:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'0t22023
PREGÃO ELETRÔXTCO NT OOTIZOZI

IIEM DEscRtçÃo UNID QUANT MARCA
v.ÂroR

uNrÁRro
VAI.OR TOTAT

1

Sementes de feijãoi:tlÉô:,lêrioca,,'
tratadas, sem impurciás. ante
caruncho e ante fungos,:iàm no.

mínimo 95% de germinação

K€ iQ.oqo
.tN

NATURA'
R§ s,2o Rs 184.000,00

2

Sementes de milho tipo Criolo
roxo, tratadas, sem impurezas
ante caruncho e ante fungos com

no mínimo 95% de germinação

kg 8.000
IN

NATURA
Rs 2,7e Rs 22,320,00

VALOR TOTAL Rs 205.320,00

1.2- O valor Global é de R$:206320,00(DUZENTOS E SEIS MIL TREZENTOS E VINTE REAI§)'

L2 - As quflitidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quândo
adquiridas, serão fomecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento pela

PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo

com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de acordo

com as necessidades do Município, respeitadas as quantidades mÍnimas de carga pâra transporte terrestre ou pluvial,

do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de l2 (doze) meses, contados a partiÍ da data da assinatura.

Rua Rul Barbosa, l0 - Centro - Água Frla - BA - CEP: 48t7&000.
Emsit:@

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUFaxz (15)9a252-87 64



úryw
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA ;,,'",4M t.
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Governo do Trabalho e do Progresso

2.2 - Nos termos do art. 15, §4' da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n' 8.8E3/94, durante o prazo

de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição,

exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto' outros meios,

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa

detentorÀ

2.3 - Em cada aquisição decorrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições

constantes do Edital do Pregão Elekônico para Registra de Preços n'0012023, que a precedeu e integra o presente

instrumento de compromisso, independente de.barlscriçãq 1ôr sêr de plinô coúecimento das partes.

2.4 - O cancelamento do registÍo de preços oconerá nas hipóteses e cqhdições éstabelecidat abaixo:

a) Recusar-se a enhegar o objeto adjudica{q, 0-o- todo,ou ç,ql pqrte,.além do 30 dias corridos, após o prazo

Ly in.o.t"r ". atraso decorrente de defasaggrn,do.6.trega.de qualquer.jíéfo.qdjudicdo, em relação ao cronograma

em vigor, oconido em qualquer de suas etagai§êláüvas ao recebimento do protÍüto, §uperior a 50% (cinquenta por

cento) do prazo global;

di tmnsferir, no todo ou em parte, as obrigaç,i\s dç9nelt€s deste Regi@ do.Prçços.
. ':

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E TORMA§ P.E PAGAMENTO '.: I

3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (rinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

viçnte, ao efetivo fomecimento dos bens e aceitéÍnal do CONTRATAI\ITE.

J.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRATANTE, aNota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s),

de acordo com o respectivo..empeúo, dlvendo ser emitida çm nome do Munigípio de Água Fria/BA e conter o

número do empeúo ionespondenrc. t.,, ' ' '

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal apresentada ou no objeto entregue, o prazo para pagamento

somente será contado a partir de sua regul8Úizaçío'.'.-

3.4 O pagamento será feito eúlusiramente na CONfÂ'CORRENTE N" ?7232-1, AGENCIA 3244'

sICooB(756) DA DETENTORA DA.ATA, considerÍmdp:§§, pq.Ém,-iue: ,,

I - não seÍá aceita cobrança bancária;
II - não haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociaÉo de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluídos todos os custos com material de consumo, saliários, encargos

sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como taÍnbém fardamento,

transporie de qualquer natuÍeza, materiais emprcgados, inclusive ferramentÀs, utensílios e equipamentos utilizados,

depreciação, àuguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou

inàiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a empresa deveú apresenüaÍ e manter atualizados os seguintes

documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas, conforme exigência da Lei n'. 12.440, de2011,

3.7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETEI{TORÁ DA ATA, estas deverão ser liquidadas

simultanêamente com parcelavincúlada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade

3.g o cNpJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação

apresentada no proced imento licitatório.

Rus R.ui Barbosa' l0 - Ccntro - Água Fria - BA - CEP: 48170''000.

Emril:@
CNPJ: 13,í)6.702/(X)01-65
TeUBax: (7098252'8764
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4.2 A CONTRATADA devení efetuar a entrega dos p[ogutos 0o ssguiote endereço: Praçr da Matri', 15 - Centro

- Água Fria - BA - CEP: 48170-000, ou çm local determinado pela Administração' no pram máximo de 5 (cinco)

dias-, após o recebimento da Ordem dB Fomêcimenb, se responsúilizando Por todss as despesas Íefer€nte à entrega.

o hárário de recebimento é de segundà4qexli;fei4i;a*ilto0âr,R:oj§lj:oo as.í7:ootr

4.3 Ao enhegar o pedido a empresa deri'iihfiéôriuàtr"nte enviar as mercâôilô'ionforme indicado na proposta

de preços, juntamente com a nota fiscal, pam q.0çV1É;iqp-nfe$..4cia dos i!.qn§- q.d.as q uantidade§.
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3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplênciq sem que isso gere

direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária'

CLÁUSULÂ ry-DA ENTREGA E DO PRA'ZO

4.1 Os pedidos serão feitos de forma integral ou parcelada de acordo com as necessidades, através de Ordem de

Fomecimento que serão encaminhados ao fomecedor, viae-mail, de folma presencial ou outro meio possível.

4.4 Os produtos deverão atender as especificações da clausula PNMEIRA, sob Pena de devolução e aplicação das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serão inspecionados quanto à suq qualidade no moÍqenlo da eltrega. Em caso de oconência de

qualquer inadequação nas cariicteríSticas dosiprodrÍos seJão rgcusados. - .

CL/IUSUIÁ V - DAS OBRIGAçÓES :

5.1 - Do Municlpio '. i

a) designar gestor e fiscal iara os cont4tos e ptocesso dériacompanhameílo das Ações da CONTRATADAi

b) rejeitar, no todo ou em paÍtgros,piodqtog enhques em dqsacordo comas especificações contidas no Anexo I -
Termo de Referência; I 1.,..;,,

c) promover os meios necessírio§:iià{a ô regulai'fomecimenlo $os proilüloi objeto do Côntrato, aferindo a sua

qualidade e especiÍicações;

d) efetuar o pagamento nas condições pactuadas, realiza$do- a§:ÍÊter§o(à- pÍ€vistas em lei.

5.2 - Da Promitente ForDecedorr

5.2.1 Constituem obrigações da detentora da Ata:

f) assegurar que
ainda que teúa

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águs Friâ - BA - CEP: 4E170-000'

Email: selor,conlrâtos@suafria.ba.sov'br
CNPJ: 13.606.702/0001-65
TeUFar: (75)98232-8764

a) fomecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas neste

Termo de Referência;

b) assegurar a gamntia e a assistência técnica dos produtos objeto deste Contrato, nas condições aqui estabelecidas;

c) aÍcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorÍentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, durante o prazo de execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas,

preservando todas as condiçOes de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATAITITE o direito de exigir, a

qualquer tempo, a compmvação destas condições;

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tribukária, assumindo lodas as obrigagões e encargos legais

inerentàs, e respondendo integralmente pelo ônus resultantes das infrações cometidas;

não será realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto do Contrato,

havido úilização p;lo CONTRATANTE, visto a disponibilização indevida;
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g) efetivar a entega dos produtos nos locais e nos prazos indicados neste instrumento;

h) providenciar e manter atualizádas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à

exeiução do objeto do Contrato, inclusive efetuando, pontualmente, o pagamento de todas as tâxas e impostos que

incidam ou veúam a incidir sobre as suas atividades;

i) repor os produtos que apÍesentarem defeitos ou que apresentem falta de qualidade em relação ao que foi ofertado

na licitação, sem ônus para o CONTRATANTE, nos prazos estabelecidos no Contrato;

j) realizar diretamente o fomecimento objeto do Conta. to, 3êndo'vedado subcontratar, no todo ou em parte, salvo

mediante expressa autoÍizÉo do CQNTRAT^NTE;. . .

l) responder pela reparação incontii,renti, reónstruiãri; re.moçai, o, àutrtituhAo, no todo ou em paÍe, às suas custas,

áe qualquer'defeitô, faira de qualidadç. ou tnesflgjda e g-a!§t1.!14os .los 
prodÚtos, mesmo após sua definitiva

acêitaÉo; , 
,,,,1;...;;:,,:;:.. .;:li-.:,'.,. 

.'. .' '

k) rcsponder por enos motivados pela inoUôrvâirôià Ao Contrato, leis, regulâmehtoíôu poíarias e posturas públicas

de qualquer âmbito de jurisdição; I't:- *'''-:':

m) responder por indenizações ou reclam4dê úOtiVadas por.'enO; negligê1cia, imperícia ou imprudência na

entrega dos produtos; 
l

n) responder por qualquer dano ou prejuízo qagsatq,ao CONTRA-TAIITEpu.,à terceiros, por ação ou omissão dos

,áus Lrp,"gadot' ou 
'terceirízados 

em deànência do fomecimento do objEro do Contrato ou, ainda' pela

inobservâ'nci-a das determinações legais e aqUelae o-utras gmanadas pglaO áúOfid4iles constituídas.

CLÁUSULA \rI - DAS COhIDIÇÕES DEIFORNECIMENTO E RECEBITV-ENTO.

6.1 - Os contratos de aquisição decoirente da presente Aia de Registro de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empeúo pela.detentora, ...::. r,,

*w
4e?

Aliir: ; , :J:l

6.2 - A detentora da presenteâE:do Regisho de P1eços será obrigada a atendér odoso§.peüdos efctuados durante

" 
rigé"J"á"rà Àá,."r.o dtç ápnur[a deles aeànentel estivei p5evisú pqra.daa pgstorior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuáda mediafrte soliqitaç{qda unidade têquisitanb, a qual deverá ser feita através

de Nota de Empeúo ., ..' : i]. tl .... , ..

6.4 - Toda e qualquer entega de materiais fora dô esttabelecidru,neste edital, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que faÍ«ão) pronramente, num Prazo

máximo'de 02 (aoig àias, ficando entendidõ que conerão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas

também às sanções cabíveis.

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e Íiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes,. consoante o

disposto n; artigo 73, inciio II, alínea "a", da Lei Federal no. 8.666193, com as alterações introduzidas pela L€i

Federal no. 8.883/94 e seguintes, e demais normas p€Ítinentes.

CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES

7.1 - pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licita es.

conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: susp€nsão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo pram de 02 anos e multa de l0oÁ sobre o valor estimado da contratação;

?.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada paÍa contratar): suspensão do direiro de li

com a Administraçâo pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor estimado da contratação;

Rua Rui Barbosr, l0 - Centro - Águr Fris - BA - CEP: 4E170-000'

Email: seaor.contratos@suafria.bâ.sov.br
CIIIPJ: 13.606.7070ffi1-65
TeYFâx: (7198252-8764

citar e contrâtar
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7.1.3 - Executar o Registro de PÍeços com inegularidades, passíveis de correção durante a execução e sem preJu tzo

ao resultado: advertência;

7.1.4 - ExecutaÍ a Ata de Registro de Preços com atraso injustificado, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais

será considerado como inexeCugão contratual: mutta diária de 0,5oó sobre o valor atualizado dos preços Íegishados;

7.1.5 - Inexecução parcial do Regis[o de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração

pelo prazo de 3 anoi e multa de 8% sobre o valorcorelpgídentà.ao.monlgnt§ !ão adimplido da Ata de Registro de

Preços;

7. 1.6 - Inexecução total da Ata de Regisbo de PÍeço§: §úpcns6o do diéito de licitar e contsatar com a Administração

pelo prazo de 05 anos e multa de I Qof.sq-bre o valhi SlYlPa"$ ryi+" delPÍeçoli

7. 1.7 - Causar prejuÍzo material resultanú Oiêtanientà dé execução corii'àtúl:iÊçl.iilraoão de inidoneidade cumulada

"orn 
u r*p"njào ão direito de licitar e conúatar çan.a..Adluinis.11p§êo-Públiçe pelô prazo de 05 anos e multa de l0

oÁ sobre o valor atualizado dO Registro de PrbçoSi;,: r..;.1. . . ;, ., -t'il .,,.1, , l

7.1.8 - As penalidades serão regishadas no cadastip de:conüatada, quandorfor. § oaso.

CL(USULA VIII - DO REÀIUSTAMENTO DEIFREÇOS.'I'

E.l - Os preços que vierem a oonste da Autorizãção,ldo Fornecimqnto (ou, insEumento equivalente) poderão ser

revistos, quando provocado por esoito de úbai--as.,partes, nos termos-.da legi$ação em vigor, conforme art. ó5'

letra "d", da Iri N" 8.666, de211611993 e legislação subsequente.

t.2 - Fica ressalvada a posSUitiaaae de alteraçilo das condições paà a coôcessao de reajustes em face da

superveniência de normas fedorais aplicáveis! espéoie,ôu de altéração dos preços, compÍovadamente, prâticadas no

mercado, com a finalidade de manter.o equilÍbrio econômico e fiianceiro da.!Yenga.

Rua Rul BâÍboss, l0 - Centro - Águo Frla - BA - cEP: 4t170'000' tdd*
Emoil: setor.contratos@qusfria'ba.sov.br À\ N'

CIr{PJ: 13.606.70210001-65 9!
TeUFax: (75)98252-8764

E.3 - A Administraçao Munioipalr.po6el6, qa vi§êncra do registr..g soliciter .a redúção dos preços registrados,

garantida a pévia dlfesa Oa úteniora da Ab, e de confrirmidade com os 
I parômebos de pesquisa de mercado

iealizada ou quando as alterações oonjunturais prgvú4req.g...r.dudo dós preços pratiladirs no mercado nacional,

sendo que o novo preço fxadô será vaiido a p.úr da assi*O1alt Aa n"l* paÍ9s interessadas'

8.4 - O preço, quando atualizado, não poderá ser supeiior rb páfióado no mercado.

CLÁUSULA IX- DO CANCELAMENTO DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A pÍ€sente Ata de Registro de Preços poderá ser canceladq de pleno direito pela Administração, quando:

9. I . 1 - A detentora não cumprir as obrigações constantes da Atq

9.1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empeúo, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua

justiÍicativ4

9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato deconente de registro de prcços, a critério da

Administração; obsewada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hiÉteses de inexecução total ou paÍcial de contrato decorrente de registro de preços, se

assim for deàidido pela Administsação, com observância das disposições legais;

9.1.5 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão

dos mesmos;
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9.1.6 - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado e justificado pela Administração.

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço regisfado, nos casos pr€vistos neste item, será feita por

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o compÍovante ao processo administrativo da presente Ata

de Regisro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endeÍ€ço da detentor4 a comunicação seú

feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o

prcço registrado a partir da última publicação.

t.

/L4-

9.3 - Pela detentora, quando, medialte solioitàção por"escrito, comprovai estar impossibilitada de cumprir as

eúgências desta Ata dô Registro de. Pràços,9rL Ê jUía. da ,{dm!nis!iação, quando comprovada a ocorÉncia de

quiquer das hipóteses previius no aÍ. 78;jnciSosrÍIll b. xvi;da Lli,Fedúàl ne-t.666/93, álterada pela tri Federal

n.8.883/94..],.'.::..i''.ii..'i'l.'.'''.]'...::,.:'

9.3.1 - A soliciração da detentora para cancelamento dos preços registiâdos doveÉ ser formulada com antecedência

de 30 (trinta) dias, facultada à Administraçãb aaplicação das penalidades previstap na Cláusula VII, caso não aceitas

as razões do pedido.
,,, .r:t.: . ..

CL(USULA X - DAS UNIDADES REAUI§ITÁNTTô
ar. ',jl. .,

: ,::

I O.l - O objeto desta Ata de Registo de Preçôs po{erá ser rcquisitado.por todos os órgãos desta Administração,

através do Setor de Compras.

cúusul-A xI - Dos REcuRsos oRÇAMENTÁRIoS:

I 1.1 - Os recu6os orçamentáÍios para cobrir as funrras despesas decoffentes desE Ata de Regsho de Preços, serão

alocados quando da ernissãô das Notas de Empenho. "l

CLAUSUL\ XII - DAS DI§}PO§IÇÕES FINAIS:

l2.l - A presente Ata de Registro de.PÍeços reger-se-á confomie o E<lita-l da licitação modalidade Pregão Eletrônico

12.2 - Integram esta Ata, o edital e sers anexos do Pregãô Eetrô[ico pam Rogistro de Preços no00l/2023, proposta

da empresa, classificada em I o lugaÍ no certame supra riümeradoil '

CLÁUSULA XItr- DO FORO

13.I - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a L€i Federal n" 8.666D3 e suas alterações, e nas demais

normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

13.2 - As partes elegem o foro da Comarca de Irará-Ba, como único competente para dirimir quaisquer ações

oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas testemunhas abaixo.

ÁCUn nrua-SA., 29 deMarço de2023.

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000'
Email:@

CNPJ: l3'ó06.70210001-65
TeUFar: (7O9t252.E764

CONTRATANTE



üErw
ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECÔNOMICO, AGRICULTURA MEIO AMBIENTE
Governo do Trabalho e do Pro sso

L
_ ) 15ft.r_ _

CONTRATADA

Testemunhas:
a) -o
CPF:

qrLl ,<^'Ç',
P.RAQUINO RÂMOS LTDA

CNPJ no. 1t265:040/0001 :20 
.

I
b) td 0t
C

Ruâ Rui Barbosa, l0 - Centro - Águo Fria - BA - CEP: 4E170-0()0.

Email:@
CI\IPJ: 13.606.70210001-65
Tewax: (7 5198252-8161

PREFEIT



Segunda-felra
10 de Abrll de2023
Ano: 03

IARIO
FICIA 

"

Prefeitura de Água Fria D
,{ tt I

Edr o: 363

No o79lzoz3
n1

OEE DE ALE
INFOR ATI DEN DA PNEF DE AGUA F

00

ENF.'N'
Obl.tô do corflto

ldlda:
ErIn-lturr:
Vloanc
Vllor G obal quo DgdrÍú 3ar ualdo

E 8E
o

No o8o/zoz3
ExtEto do contrlto no:

LTDA
.í6

D EQUIP OEE
A PARA A3D PREFElTURA FRIA€A.

-Gnffioô(dr
TNE'F--6õlõt-o ao contrato

Mod.lldlde:

ENTRÉOA DOS M E ENÍ E E DE NF.

Ea;lnduÍG
Vldânclr:

Tãlõlô-obl ouo Dodará rcr usrdo:
Condlcõc! d. Pogmonto:
EüõIo orcamb árla:

No o8r/zoz3

Eíratb do codnto n':

RAE OE GRÂU

AR!,ÂçÁo E LEÀÍÍES INcLusAs, oUE 8ERÁO FORNECIDO8 AO8 MuNlctPES euEsE ENcoNrR^M
Ef, WLNERABIUDADE 3OCI,À1.

(d:
-EnF.til.

OEloto do cônülto

Mod6lldldc: ROD 023

Artlndurâ:
TiE.;.i'I
Vrlorolobrl ou. Dod.rá ua!do:

ENTREOA DE NF.cônãrc6iidi àiôdmcrito:
Dõticto oiàaüàiúâdr:

No o8z/zoz3

Erao oo cotato ni:
LTDA-Cõniãídõi0:

ENPJiF
E I'ILHO,ENTES D

EgpEclFtcAS PARA o PLAl{Tlo, PARA ATEIoER Ag ú uNrcÍPto DE ÁcuA FR|A-

BA.

Obloto do Cont rlo

-[odll&iatc
At.lnduta:

TãGEI.:

da Prgur.nto: E t{F.
-õãiãilóõrclrnailáíai

Página 09 ProÍeltura de Água Fria

Rua Rul Barboea No 10

Tel: 75 3294-2109

CNPJ: 13,ô06.702/0001-65

Êr
;lSj rrttps :lrrrww. pref elturaa g u
!GÉ DEÉum.Í o Â§rtn.do dlltâmôn|0 drloín.

afrla.ba.portallop.org.br/ '10 de Abrllde 2023

MP n. 2.20Gá00í ds 21loszool, qu6 hdol. ht!..tuÚn dâ cn'v!' Rlblttt BíârllâlÍ' - lcP

l

ContEl.do (!):

rirrrr.ra

Vdoiolobsl que podeÉ!9t !!!!!9i..-



*w RUA RUI BARBOSA, íO

CENTRO

AGUAFRIA. BA

CNPJ:'l 3.606.7020001{5

ffieuernll
lla

NOTA DE EMPENHO
radito: OrgaÍnaÍtlrlo o SupLmenlârpo: ESn AÍMEx€.c.: 2023PÍoc. Adm: Emp.nho:3í7

DADOS COIIPI.EXENTAREScLAssrFtcAçÀo oRçAÍÍENTÁRla

Unidade: EO00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

EcoNôMrco, AGRtcULTURA E MEto AMBIENTE

FunÉo: 20 - AGRICULÍURA

suuFunÉo: 608 - PROMOÇÁO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRh

Prográma: 1 6 - CRIAçÃO DO BANCO OE SEMENTES

Ação:2039 - GESTÃO DAS AÇÓES AOMINISTRATVA DEAPOIO E

tNcENTvo À AGRtcULTURA FAMtLtAR

Elemonto: 3.3.9,0.32,00.00 - Mat€rial de Oisfibuiçáo gratuita

Font6 1 500 - Rscursos não vinqrlados de lmpostos - PM

S.ldo Atual

'4.000,q,

Modalidader 00í-2023-PE - PÉgáo Eletrônlco pars Rogisho dê Prêço

Co lrdtot 082-2023 - 2023

Convônio:

Cat. da Oespêsa: 33903299 - OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÁO

GRATUITA

lncorporação:

Dôsp. d€ P€ssoal:

Obs:

Saldo Antêrior

50.000,00

V.lo. do Emponho

í.000,00

CREI'OR

R.SociauNomo: 203450 - P. R. AOUINO RAMOS

C.N.PJ/CPF: 1 E.265.040/0001-20

t.M.:

Banco:

Endsrêçor R MANOEL JULIAO NR.49

BahÍo: CENTRO

Cidade/UF: IRARA / BA

Contá:

R.G.:

t.E.:

Agênciâ

HlsTóruco, EsPEcrFrcaçÃo DA oEsPEsa

vALoR EMPENHADo NEsrA DATA REFERENTE AAoulsrÇÁo DE SEMENTES DE FEUAo E MlLHo, ESPECIFICAS PARA o PLANTIo PARA

ATÉNoER As DEMANDAS DA PREFEITURA DE ÁGUA FRIA.BA,

It n. do Emgonho

Itom

Datr do Emponho: 2910311023

Valon í ,000,00 ( UÍn illl RoaiB)

oEcLARo ouE A tMpoRTÂNclA SUPRA Fol DEouzloA Do cRÊDlro

PRóPRlo EM:29/03/2023

ALDAIR MARC DIAS DACRUZ

MATRICULA: 729

AUXILIAR AOMINISTRATIVO

AUTORIZO O EMPENHO DA OESPESA SUPRA MENCIONAOA EM

29n3no23

BARROS

CPF:8í610í14515

PREFÉITO MUNICIPAL

Empenho: 317

vrlor TotalValor ÚnlcoUnldâde Quânlid.dêDo3cdÉoCódigo


